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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

06312021
o. s. N" 06312021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" l2ll202l, que "Dispõe sobre o

desenvolvimento de ações que visem à úilizaçáo de Recursos de

Tecnologia Assistiva para os Alunos Com Deficiência' nos

Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública do Estado de Mato Grosso, e

dá outras providências."

Deputado Dr. Eugênio

,

t^

RELAToR(A): DEPUTADO(A) \t't''n', \ "r\ .

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria

de serviços Legislativos, por meio do Processo n" 18412021, Protocolo no

l328l2)2l,1ido na 3u sessão ordinária (1610212021), sendo colocado em

pautanodia23lo2l2o2l,tendoseudevidocumprimentoem02/0312021'

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei (PL) n'"

l21l2}2l, de autoria do Deputado Dr. Eugênio, que "Dispõe sobre o

desenvolvimento de ações que visem à utilização de Recursos de Tecnologia

Assistiva para os Alunos Com DeÍiciência, nos Estabelecimentos de Ensino

da Rede pública do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências",

conforme descrito abaixo :

Art. 1o - O Poder Executivo adotará as providências

necessdrias para que os alunos que fazem parte da

Educação Especial, tenham acesso aos recursos e

iiriiiàt de teinologia assistiva nos estabelecimentos de

ensiio da rede pública do Estado de Mato Grosso'

Art. 2o - Considera-se tecnologia assistiva todo termo

utilizado para identificar o coniunto de recursos e

serviços qie buscam pro*ou" ou ampliar as habilidades

i^ 'prtiort 
com ieficiência, favorecendo a inclusdo

sociàl e uma maior indePendência'
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Art. 3" - O Poder público, por meio da atuação conjunta

das Secretárias de Educação e de Saúde, promoverá o

acesso, a aprendizagem, a participação e a permanência

nqs unidadàs de ensinct, dos alunos, referido no art' lo'

Árt. 4o - Para garantir o fiel cumprimento desta Lei'

poderír ser realízada avaliação multidisciplinar, a qual
-compreendera 

avaliações pedagógicas, funcionais e

clínicas.

Art. 5' - Visanclo a execução da presente Lei, o Poder

Executivo poderá celebrar parcerias com instituições de

ensino e estabelecimentos afins.

Art. 6' - Esta Lei entra em vigor na daía de sua

publicação.

Emo3l03l2021 0s autos foram enviados ao Núcleo Social,

confonne artigo 369, inciso III, alínea o'd' do Regimento Interno, pata a

comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Desporto, pata a

emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa'

É o relatório.

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso III,

doRegimentolntemo,manifestar-sequantoaoméritodetodasas

proposições oferecidas à deliberaçáo da casa e assuntos concernentes a

educação e instrução pública ou particular a tudo que disser respeito ao

desenvolvimento educacional, artístico e desportivo'

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema' o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

II - PARECER:
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arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada'

Segundo pesquisas rea|izadas, seja na internet ou intranet

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram

encontradas ocorrências que impeçam o segUimento da análise, nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta casa de Leis.

Soboenfoquedaanálisepormérito,apropositurapode

ser avaliada mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância

social.

oProjetodeLeiemanálisetemcomoobjetivodispor

sobre o desenvolvimento de ações que visem à utílizaçáo de recursos de

tecnologia assistiva paÍa os alunos com deficiência, nos estabelecimentos de

ensino da rede pública do Estado de Mato Grosso'

ConformeoDecretorf6.g4g,de25deagostode2009

que ,oPromulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em

30 de maÍço de2}ol",deÍine que as pessoas com deficiência "são aquelas

que têm impedimentos de longo ptazo de natureza fisica, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições

com as demais Pessoas.'ol

O Instituto de Tecnologia Social (ITS Brasil) adotou o

conceito de Tecnologia Assistida do comitê de Ajudas Técnicas - cAT que

foi instituído pela secretaria dos Direitos Humanos - sDH, da Presidência

da República. Vejamos:

Tecnologia Assistiva é uma área do conhecimento' de

,áíottuíXrxa interdisciplinar, que engloba produtos'

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços
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que objetivam promover afuncionalidade, relacionada à

àtiuiaáae e pàrficipação, de pessoas com deficiência'

incapacidadis ou mobilidade reduzida, visando sua

autinomia, inclependência, qualidade de vida e inclusão

social.2 (ITS Brasil apud Comrtê de Ajudas Técnicas,

CordeiSEDH/PR, 2007).

De acordo com o Ministério da Educação

Ás Tecnologias Assistivas existem para disponibilizar

recursos e serviços que prtssibilitem a ampliação das

habilirlacles funcionais dos alunos cont deficiência' Este

trabalho visa concrelizar as ações direcionadas ao

atendimento das necessidades educacionais especiais dos

alunos, além de orientar os professores na confecção de

materiais acessíveis para pessoas com deficiência'r

Alémdisso,alein"l3.|46,de6dejulhode2015que

"Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Def,tciência (Estatuto da

Pessoa com Deficiência)" dispõe em seu inciso III, art. 3o sobre a tecnologia

assistiva. Vejamos:

Art. 3'(...)

III - tecnologia assistiva ou aiuda técnica: produtos'

equipamentoí, dispositivos, recursos, metodcslogias'

eitàtégias, práticas e serviços que objetivem promover a

funcioiahdàde, relacionada à atividade e à participação
"do pnrroo com deficiência ou com mobilidade reduzida'

visando à sua aitonomia, independência' qualidade de

vida e inclusão social;

OnúmerodeestudantescotndeficiênciasVemcrescendo

nos últimos anos nas escolas brasileiras, sendo registrado maior número de

matrículas nas escolas da rede pública de ensino'

Nos últimos cinco anos, de 2014 a 2018' o número de

mitrículas de estudantes com necessidades especiais

cresceu 33,2% em todo o país, segundo dados do Censo

Ati"ti, divulgados noie (St) pelo Instituto Nacional de

írtuào, e Peíquisas Educ:acionais Anísio Teixeira (lnep)'

No *rr*o páríodo, também aumentou de 87'10Á para
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g2,1% o percentual daqueles que estão incluídos ent

classes comuns.

Em 2014, eram 886.8l5 os alunos com deficiência' altas

habilidacles e transtornos globais do desenvolvimenlo

matriculados nas escolas brasileiras. Esse número tem

aumentado ano a ano, Em 2018, chegou a cerca de 1'2

mithão. Entre 2017 e 2018, houve aumento de

aproximadamente I 0,8% nas maPículas'

De acrtrdo com dados do Censo, na rede pública eslá o

mairtr índice dos estuclantes em classes comuns' Nas

escolas, 97,3% dos alunos com necessidades

educacionais especiais eslavam nessas classes em 20lB'

Na rede particuiar, o percentuat .foi 5l,B%'a

Apesar do número crescente de matrículas de estudantes

com deficiôncia nas escolas, o desafio é grande pafa o sistema de ensino,

pois são necessários diversas ações, programas e adequações'

concomitantemente, para atender, de forma adequada, o desenvolvimento da

integração e inclusão do aluno com necessidades especiais'

Dentreessasnecessidades,destacam-se:adaptações

culTiculares, desenvolvimento de materiais pedagogicos adequados para as

diferentes necessidades, qualificação dos professores paÍa o atendimento do

aluno com deficiência, adaptação do espaço físico das escolas para que o

aluno possa transitar com seguÍança, dentre outros'

Segundo os dados do Censo, 38,6% das escolas públicas

de" ensino fundamental e 55,6% das privadas têm

banheiros para p"stoas com necessidades especiais'

ÀtA* dxti, mm6ém no ensino fundamental, 28% das

escolas públicas e 44,70Á das particulares têm

iependênZus adequadas parq pessoas com necessidades

especiais.

No ensino médio, 60% das escolas públicas e 68'70Á das

,,iràot particulares dispõem de ba-nheiro especial e

44,3% àrt públicas à 52,2% das privadas têm

dipendências adequadas.a (Agência Brasil, 20 1 9)
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OPlanoNacionaldeEducação(Leinol0'l72,de9de

janeiro de 2001) destaca a importâncía daintegraçáolinclusão do aluno com

necessidades especiais no sistema regular de ensino ou caso não seja

possível, ofertar atendimento nas escolas especializadas; ampliação do

regulamento das escolas especiais para prestar serviços de integração e

atendimento especíÍico, através de qualificação dos professores e maior

oferta de cursos de formação pelas universidades e escolas normais'

AConstituiçãoFederalpreconizanoart.208,IIIqueo

dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garuí]./tia de

"atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,

preferencialmente na rede regular de ensino"'

o direito à educação também é assegurado no Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990) "de

atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência" (art'

208, IID, além disso, no art. 4o dispõe que é dever de todos (família, poder

público, comunidade, sociedade em geral) assegurar, com absoluta

prioridade, o direito à educação, à dignidade, à convivência familiar e

comunitária.

Por isso, é importante que o Poder Público estabeleça

ações,programaseregulamentaçõespatagatantiroacessoaosistema

educacional inclusivo, com salas de recursos multifuncionais, escolas e

serviços especializados paÍa possibilitar a plena integração dessas pessoas

em todas as áreas da sociedade.

Dessaforma,apresenteproposituramereceprosperar'

uma vez que contribuitát para o desenvolvimento de uma escola inclusiva'

que garante o atendimento a diversidade humana, principalmente no campo

da aprendi zagern, sendo, como visto acima, uma diretriz constitucional a

integração dessas pessoas no sistema regular de ensino'
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Ademais,oprojetodeleiemcomentopossuigrande

relevância para o interesse público por asseggrar às crianças, aos jovens, e

aos adultos portadores de deficiências seus direitos como cidadãos e o

direito de estarem integrados na sociedade.

Nesta perspectiva, dispor de Tecnologia Assistiva

permitirá uma escola integradora, inclusiva, preparada à diversidade dos

alunos, sendo uma medida extremamente importante para a inclusão social e

desenvolvimento psicossocial dessas pessoas'

Destarte, com intuito de promover políticas públicas para

promover uma educação de qualidade para todos os estudantes, e a

necessidade de dirimir as dificuldades encontradas no sistema de ensino'

criando alternativas para superá-las, esta Comissão entende que o projeto de

lei preenche os critérios de oportunidade e conveniência, uma vez que

possibilitará que todos os estudantes teúam suas especificidades atendidas

no âmbito escolar.

Portanto,concluímosque,diantedoexpostoedosmotivos

determinantes da presente iniciativa, esta Comissão entende, quanto ao

, pela ApROvAÇÃo do projeto de Lei (PL) n' l2ll202l, autoria do

Deputado Dr. Eugênio.

E o parecer.

civil_03/_ato2007.2Ol0l20O9ldecr.eto/d6949.lrtrn.Acessoetn24dernarçode202|.
, Dispo,ível em: http://itsbrariiãrÀ.L,i.onrr."n/tecnologia-assistiva-2/. Acesso etn 24 de rnarço cle202l '

,Disponívelern: lrttp://portal.,rr"..Eou.r]ll"o,rrponent/contenía,ri.t"zid=rzoat,porlal-d.j-a.ludas-tecnicas 
Accssoem24detnatçode

?B1lo""r*, ern: https://agenciabrasil.ebc.corn.br'/educacao/noticia/2019-01/cÍesce-o-nurnero-cle-estudantes-cotI-neoessidades-

especiais#:-:text =Eü%2O2OlLiáÀic%20erun%zlASO.ArSy"à0àrJ o'lacaNzsy"zonasTo20rnatr%c3%ADculas Acesso ern 24 de

rnarço de 2021.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

tL,12ll2íl2l t6312{02t 0b312021

) n" 12112021, que "DisPõe sobre o

desenvolvimento de ações que visem à utilização de Recursos de

Tecnologia Assistiva para os Alunos com Deficiência, nos

Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública do Estado de Mato Grosso, e

dá outras providências."

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1fi!g, voto pela

ApROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n' l2ll212l, de Autoria do

Deputado Dr. Eugênio.

XrevonavEl A APRovAÇÃo.

voTo RELATOR: EpRETUDICIDADE/REJEIÇÃO'
T

Sala de Reunião das Comissões, .rn$ d" de202l.

ASSINATURA DO RELATOR:

AssembleiaLegislativadoEstadodeMatoGrossoIsecrotariaParlamentardaMesaDiretoraINúcleoSocial
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